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Processo Seletivo Interno para atuação no Projeto Professor Tutor Anos Finais
EDITAL DE ATRIBUIÇÃO

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado da Unidade Regional de Ensino de São José do Rio Preto, torna pública a atribuição para docentes, em nível regional, visando à atuação no Projeto Professor Tutor nos Anos Finais do Ensino Fundamental de 2026, instituído pela Resolução SEDUC Nº 140 de 18 de novembro de 2025, na rede estadual de ensino. A seleção ocorrerá por meio de inscrição via Banco de Talentos e entrevista, conforme as condições estabelecidas neste edital.
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. A atribuição de Professor Tutor de Língua Portuguesa terá por objeto a realização de trabalho presencial na Unidade Escolar E. E. Maria de Lourdes Murad de Camargo;
2. Poderão se inscrever no presente processo seletivo da unidade escolar os docentes efetivos, não efetivos, contratados que estejam inscritos, mas não selecionados e que tenham disponibilidade de horário.
3. O processo de seleção será composto por três etapas:
3.1 Inscrição na escola deste edital e realizar a classificação prévia dos candidatos para a etapa de entrevista;
3.2 Entrevista: de caráter eliminatório, conduzida pela equipe gestora da unidade escolar, Tem por finalidade avaliar o perfil, a disponibilidade e a aderência do candidato aos objetivos do Projeto;
3.3 Classificação final: de caráter classificatório, realizada pela equipe gestora da unidade escolar, conforme critérios estabelecidos no Capítulo VI. Considera o 
desempenho do candidato na entrevista e demais critérios definidos neste edital.











CAPÍTULO II DOS REQUISITOS
1. Ter confirmado participação no processo de atribuição de classes e aulas para 2026;



CAPÍTULO III DA INSCRIÇÃO
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições	estabelecidas	neste	Edital,	em	relação	às	quais	não	poderá	alegar desconhecimento;

1.1 A inscrição do candidato deverá ter sido realizada na plataforma Banco de Talentos, no endereço: https://bancodetalentos.educacao.sp.gov.br, no período das 12h do dia 24/11/25 até as 12h do dia 28/11/25.


CAPÍTULO IV DA ENTREVISTA
1. No período de 26/05/2026 a 28/05/2026, os candidatos, inscritos e qualificados, que atenderem a qualificação disposta no capítulo II deste edital serão convocados para entrevista com a equipe de gestão escolar, cujo objetivo é avaliar suas habilidades e competências relacionadas às funções do cargo de Professor Tutor para os Anos Finais;

2. A unidade escolar convocará para entrevista, no mínimo, 3(três) vezes o número de vagas disponíveis na unidade, conforme previsto no anexo I deste edital;

3. Não havendo o quantitativo de 3 (três) vezes o número de vagas, a unidade escolar convocará todos os candidatos qualificados;


6.1. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de acordo com o Estatuto do Idoso;
6.2. Maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial desta Secretaria;
6.3. Maior número de dependentes (encargos de família);
6.4. Maior idade, para os inscritos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.


4. No momento da entrevista, o candidato deverá apresentar os documentos que comprovem os dados fornecidos no formulário de inscrição e a qualificação exigida (diploma e histórico escolar), de acordo com o capítulo II deste edital;
[image: ]

1


5. A convocação dos candidatos com a data, horário e local das entrevistas será realizada pelo gestor da unidade escolar;
6. A realização e avaliação da entrevista é de competência da gestão escolar da unidade e será considerado o perfil do candidato para a função, de acordo no artigo 3° da Resolução SEDUC Nº 140 de 18 de novembro de 2025;
7. Na entrevista serão bordados questionamento relacionados a:

10.1. Planejamento e preparação de aula;

10.2. Gestão de sala de aula;

10.3. Gestão de aprendizagem;

8. A entrevista possui caráter eliminatório;

9. Os candidatos que participarem da entrevista serão “deferidos” ou “indeferidos”;

10. 	Poderá ser encaminhado à atribuição da carga horária do projeto ou contratação, somente o candidato que, após a entrevista, for classificado como “deferido”.

CAPÍTULO V

DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

1. Os docentes serão classificados como deferidos ou indeferidos na unidade escolar em que realizarem a etapa de entrevista.


2. O prazo de validade deste Processo Seletivo para docentes é de 03 (três ) dias úteis.



CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Aos candidatos classificados como deferidos serão aplicadas as disposições das legislações que regulamentam o Processo de Atribuição de Classes e Aulas no âmbito desta Secretaria do Estado da Educação, no que não conflitar com as regras específicas da SEDUC Nº 140 de 18 de novembro de 2025.

2. É de responsabilidade do candidato:

         2.1 A veracidade das informações e a exatidão das declarações e regularidade de documentos;

3. Com relação à entrevista, não caberá recurso para revisão da decisão (indeferido) correspondente, cabendo à unidade escolar dar ciência ao interessado dos resultados;

4. As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e duvidosos serão resolvidos pela Diretoria de Pessoas – DIPES;



ANEXO I

LISTA DE ESCOLAS - VAGAS

	ESCOLA
	+ L. PORTUGUESA

	MARIA DE LOURDES MURAD DE CAMARGO PROFESSORA
	13 aulas
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